
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

COMUNICO A MATÉRIA EM PAUTA NA ORDEM DO DIA DA 33a  SESSÃO 
ORDINÁRIA, DA V SESSÃO LEGISLATIVA. DA 19a  LEGISLATURA, A 
REALIZAR-SE NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2025 (SEGUNDA-FEIRA). ÀS 
17H00. 

EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS: 

01 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 4012025  de autoria do 
Vereador Elias dos Santos, que dispõe sobre acréscimo de Art. 363-8, à Lei n°  
1.037, de 26 de dezembro de 1973, que institui o Código de Posturas de Mogi Guaçu 
e dá outras providências. 

02 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°  4512025 de autoria do Prefeito 
Municipal, que dá nova redação ao Art. 10  da Lei Complementar ri0  1.244, de 07 de 
maio de 2014 e dá outras providências. 

03 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°  4612025 de autoria do Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre concessão de novo prazo para cumprimento dos 
encargos de doação que especifica, e dá outras providências. 

04 - PROJETO DE LEI N°  271/2021 de autoria do Prefeito Municipal, que 
altera o Anexa VII, no Capitulo II, Das Metas Fiscais, que dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras 
providências, Lei Ordinária n°6.151, de 02/07/2025. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 10 de outubro de 2025. 
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Vereador GUILHERME DE OUSA CAMPOS 
Presidente 2025/026 
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Sala "Ulysses Guimarães", 25 de agosto de 2025. 
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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ?(° .DE 2025 

Dispõe sobre acréscimo de Art. 363-13, à 
Lei n° 1.037, de 26 de dezembro de 
1973, que institui o Código de Posturas 
de Mogi Guaçu e dá outras 
providãncias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art, 1° Fica acrescido o seguinte Art. 35313 ao Capítulo 1 do Titulo IV 
da Lei nú  1.037, de 26 de dezembro de 1973: 

"Art. 363-A  
Art. 363-B Os estabelecimentos comerciais que possuam 

área de atendimento ao público igual ou superior a 300 rn2, ficam 
obrigados a manter cadeiras de rodas e par de muletas para USUáIÍUS 
impossibilitados de se locomoverem ou que apresentem mobilidade 
reduzida. (AC) 
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Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data dy sua 
publicação. 
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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente proposição visa garantir condições dignas e seguras de Jocmç 
para clientes com mobilidade reduzida, temporária ou permanente, abrangunci 
idosos, gestantes, pessoas com deficiência, acidentados e demais cidadáes que 

necessitem de auxílio. 

Ao determinar que estabelecimentos comerciais com área de atendinient<, ao 
público igual ou superior a 300 m2 disponibilizem cadeira de rodas e pr de 
muletas, assegura-se o direito de acesso e inclusão, em conformidade com o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal n° 13.146/2015, a Lei 

10.098/2000 e demais normas correlatas. 

A medida não implica custo para o Poder Público, sendo de responsab]idade 

exclusiva dos empreendimentos privados, e traz beneficias diretos à populaç~io. 

fomentando uru cidade mais humana e inclusiva. 



LEI 111037, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1973. 

Institui o Código de Posturas de MOGI GUAÇU e dá 
outras providências. 

TÍTULO 1 

Disposições Gerais 

Artigo 1)  Fica instituído o Código de Posturas de MOGI GUAÇU. 

Artigo 2°) Este Código tem corno finalidade instituir as normas disciplinadoras da higiene pública, ca 
ordem pública e do funcionamento dos estabelecimentos comerciais e industriais, bem corno as 
correspondentes relações jurídicas entre o Poder Público Municipal e os munícipes. 

Artigo 3Õ)  Ao Prefeito e aos servidores públicos municipais em geral compete cumprir e fazer cumprir 
as prescrições deste Código. 

Artigo 4°) As disposições deste Código aplicam-se no sentido estrito excluídas as analogias e 
interpretações extensivas. 

Parágrafo único - Os casos omissos ou as dúvidas serão resolvidos pelo Prefeito em despachos 
proferidos nas representações, considerados os pareceres dos diretores ou chefes dos ÔrqàCF 
administrativos municipais que lhes são diretamente subordinados 

TITULO II 

Da Higiene Pública 

CAPÍTULO 1 

Disposições Preliminares 

Artigo 51) Compete à Prefeitura zelar pela higiene pública, visando a melhoria do ambiente e a saúde 
e o bem-estar da população, favoráveis ao seu desenvolvimento social e ao aumento da experaiva 
de vida. 

Artigo 60) Para assegurar a melhoria constante das condições de higiene, compete a Freíeituru 
Fiscalizar 

- a higiene dos passeios e logradouros públicos; 

II - a higiene das habitações unifamiliares e coletivas; 

III - a higiene nas ediftações da zona rural; 

IV - a higiene dos poços e fontes de abastecimento de água domiciliar; 

V - a instalação e a limpeza de fossas: 

VI - a higiene dos estabelecimentos comerciais e industriais em geral; 

Vil - a higiene nos hospitais, casas de saúde e maternidade: 

IX - a higiene nas piscinas de natação, 



Artigo 355°) É terminantemente vedado, a quem quer que seja, atear fogo em roçados, pastaqens, 
palhadas ou matos que limitem com imóveis vizinhos sem tomar as seguintes precauções: 

- preparar aceiro de lm (sete metros) de largura, no rn!nimo. 

II - mandar aviso aos confinantes, com antecedência mifilma de 24 (vinte e quatro) horas. 
marcando dia, hora e lugar para lançamento de fogo. 

Artigo 3560) É expressamente proibido atear fogo em matas, capoeiras, lavouras e pastagens ou 
campos alheios. 

1) Salvo acordo entre os interessados, e proibido queimar campos ou pastagens de criação comum. 

2°) É proibida a derrubada, danificação de matas consideradas de utilidade pública. 

Artigo 3570) E expressamente proibido o corte ou danificação de árvores ou arbustos nos 
logradouros jardins e parques públicos. 

Artigo 3530)  Fica proibida a formação de pastagens na área urbana. 
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TITULO IV 

Do funcionamento das atividades econômicas 

CAPITULO 1 

Do licenciamento de atividades econômicas 
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§5° Caberá à fiscalização da Secretaria de Serviços Municipais promover as apreensáes, interdi 
acrações e outras ações de policia administrativa relativas a pessoas e estabelecimentos que 
infrinjam as disposições deste Código, podento para tanto requisitar o concurso de outros órgãos e 
entidades da Admínsitração Pública Municipal. (Acrescido pela Lei ir 441712007) 

§ W. São também de competência dos integrantes da Guarda Civil Municipal e da Polícia Militar 
(Atividade Delegada) os atos de constatação. lacração, notificação e lavratura de autos de infração 
de imposição de multa em face de pessoas e estabelecimentos que se encontrem exercendo 
atividades económicas sem possuírem licença/alvará de funcionamento, ou possuindo, estejam 
descumprindo os horários fixados na licença/alvará ou estabelecidos na legislação em vigor, 
podendo determinar a imediata paraUzação da atividade e o fechamento do estabelecimento, bern 
como outras medidas que se fizerem necessárias. (Nova redação dada  pela Lei Complementar ri°  

1.63912025) 

§ 7. Compete, também, à fiscalização da Vigilância Sanitária promover as apreensões, interdições, 
lacrações e outras ações de policia administrativa relativas a pessoas e estabelecimentos que 
infrinjam a legislaçao sanitária federal, estadual e municipal. (Acrescido pela Lei 4.554/2009) 

Art. 363-A Os estabeIecmentos, situados no âmbito do município de Mogi Guaçu que utilizam 
sistema de senhas para atendimento ao público, com chamadas exclusivamente visuais ou verbais 
devem disponibilizar, conforme o caso, mecanismo de aviso sonoro ou vibratório para pessoa com 
deficiência visual ou de aviso vibratório para pessoa com deficiência auditiva, (Acrescido pela Lei 
Complementar n°1.599/2024) 

CAPITULO II 

Do exercício do Comércio Ambulante 

Artigo 360) O exercício do comércio ambulante dependerá sempre da licença especial da Prefeitur;, 
mediante requerimento do interessado, 

§1°) A licença a que se refere o presente artigo será concedida em conformidade com as prescrições 
deste Código e da legislação fiscal deste Município. 

§20  A licença de vendedor ambulante será concedida exclusivamente a quem exercer o mister. 
sendo pessoal e intransferível, facultando-se, todavia, a contração de auxiliares. (Redação dada pela 
Lei Complementar 1.154/2011) 

§30) Independe da licença da Prefeitura o exercício do comércio ambulante nas áreas rurais. 

Artigo 365°) Da licença concedida cons1aro os seguintes elementos. além de outras que frrnrn 
consideradas necessárias: 

- número de inscrições; 

11 .- residência do vendedor ambulante; 



PREFEITURA DE MOGI GU 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N° 158 .09.2025. Mogi Guaçu, 29 de Setembro de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Faço uso do presente para encaminhar, por intermédio de Vossa 
Excelência, á alta deliberação dessa Nobre Edilidade, o incluso projeto de lei complementar 
que dá nova redação ao art. 10  da Lei Complementar n° 1.244, de 07 de Maio de 2014 e dá 
outras providências. 

Refehda propositura, visa alterar a área anteriormente doada á 
empresa R&A EMBALAGENS E COMÉRCIO DE MADEIRAS DE MOGI GUAÇU LTDA. - 
ME, haja vista a descrição, quando da autorização para doação da área à empresa constou 
a área de 6.00768 metros quadrados, quando na realidade a área contém 6.166,59 metros 
quadrados, conforme descrição constante da Matrícula n° 73.932 (cópia anexa). 

Assim. para que a empresa R&A EMBALAGENS E COMÉRCIO DE 
MADEIRAS DE MOGI GUAÇU LTDA. - ME, possa receber a área em definitivo necessária 
se faz a alteração, possibilitando dessa maneira que ela continue prestando seus serviços 
na área doada, permanecendo em vigor as demais condições estabelecidas na respectiva 
Lei Complementar n° 1244, de 07 de Maio de 2014. 

Na certeza de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
dignos Pares, reafirmo protestos de elevada estima e e  

Ate nci. 

ODRIGOJALSETTI 
jR€EITO 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUAÇU - SP 
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PREFEITURA DE MOGI GU 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° WÇ  DE 2025.  

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 10  DA LEI COMPLEMENTAR N° 
1.244. DE 07 DE MAIO DE 2014 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1 Fica alterada a redação dada ao art. 10  da Lei Complementar 
n° 1244, de 07 de maio de 20141  que autorizou doação de área industrial a empresa que 
especifica, passando a ter a seguinte redação: 

Att 10  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado nos 
termos da Lei Complementar n° 130, de 20 de julho de 1998, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar no  418, de 16 de outubro de 2001, a alienar por doação, com 
encargos à empresa R&A EMBALAGENS E COMERCIO DE MADEIRAS DE MOGI 
GLJAÇU LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 19.808.323/0001-34, corri sede e principal 
estabelecimento sito na Avenida Carlos Franco de Faria, n° 309, Distrito Industrial Getúlio 
Vargas II - Mogi Guaçu - SP, um terreno denominado Área A3' da Gleba "I", situado no 
imóvel Fazenda Orissanga' com área total de 6.16659 metros quadrados, com medidas e 
confrontações abaixo especificadas, conforme planta, memorial descritivo e laudo 
avaliatário. constante do Processo Administrativo ri°  4438/2014, que se tornam parte 
integrante desta Lei Complementar: 

Com área total de 6.166,59 m2, com as seguintes medidas e 
confrontações: inicia junto ao marco 6, localizado na divisa com a Área AIO' e divisa com a 
Avenida Mm, Roberto Cardoso Alves; do vértice 6 segue até o vértice 7 no azimute 
86°09'15', em uma distância de 27.28 m; do vértice 7 segue até o vértice 8 no azimute 
88000'04' em uma distância de 821 m, do vértice 8 segue até o vértice 9 no azimute 
91°14'53", em uma distância de 6,29 m, do vértice 9 segue até o vértice 10 no azimute 
9505848'. em uma distância de 6,31 'ii, do vértice 10 segue até o vértice II no azimute 
99008'19', em uma distância de 596 m, do vértice 11 segue até o vértice 12 no azimute 
103035'51 ' em uma distância de 6,65 m, do vértice 12 segue até o vértice 13 no azimute 
10804 128". em uma distância de 10,06 m, do vértice 13 segue até o vértice 14 no azimute 
114029'49' em uma distância de 3,75 in do vértice 14 segue até o vértice 15 no azimute 
12500727 em uma distância de 5,45 m, do vértice 15 segue até o vértice 16 no azimute 
140016'48", em uma distância de 6,11 m, do vértice 16 segue até o vértice 17 no azimute 
15005429'ern uma distância de 6,16 P7, do vértice 17 segue até o vértice 18 no azimute 
154007'57' em urna distância de 7,65 m. do vértice IS segue até o vértice 19 no azimute 
158030'15 em uma distância de 8,05 m, do vértice 19 segue até o vértice 20 no azimute 
161023O2' em uma distância de 723 m. do vértice 20 segue até o vértice 21 no azimute 
163012t56 em uma distância de 6,20 m, do vértice 21 segue até o vértice 22 no azimute 
165028'21 em uma distância de 20,79 m, confrontando até aqui com a Avenida Mia 
Rabona Cardoso Alvos ,- do vàrt/co 22 drn?oto a direita e segue até o vértice 66 no azimute 

255046'44', em urna distância de 79,96 ai, confrontando até aqui com a Área ".45" (matricula 
no  73.934), finalmente do vértice 66, defletindo segue até o vértice 6 (inicio da descrição), no 
azimute 345°13'I3' na extensão de 89,07 m, confrontando até aqui com a Área "AIO" 
(matricula 'i°  73.938). 



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO FQLHANkÔ 
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Art. 26  As despesas com a execução esta Lei Complementar correm 
por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 30  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrario,__ 

Mogi Guaçu, de embro de 202d 

Ri 'RICO FALSETTI 
PREFEITO 



O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 10  Fica a Proguaçu 8/A - Empresa Municipal de Desenvolvimento e 
Habitação de Mogi Suaçu, nos termos da Lei Complementar n° 130, de 20 de julho de 1998, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar n°418, de 16/10/2001 autorizada a alienar por doação 
com encargos, á Empresa R&A EMBALAGENS E COMÉRCIO DE MADEIRAS DE MOGI GUAÇU 
LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19808323/0001-34, com sede e principal estabelecimento 
sito na Avenida Gados Franco de Faria, n°309- Distrito Industrial Getúlio Vargas II, Mogi Suaçu - SP, 
o terreno denominado Área «A3M da Gleba 1', situado no imóvel Fazenda Orissanga, com área total de 
6.00766 metros quadrados, conforme medidas e confrontações abaixo especificadas, além de planta, 
memorial descritivo e laudo avaliatório constantes do Processo Administrativo no  4.438/2014: 

ÁREA "A3 - GLEBA 1  
tom área de 6.00768 metros quadrados e de forma irregular, a presente descrição tem inicio 
na divisa do imóvel com a Área dai segue com distância de 30,47 metros; deflete à direita e 
segue em curva com distância de 84,10 metros e Raio de 60,00 metros; deflete à direita e segue 
com distância de 24,14 metros, confrontando com a Avenida Ministro Roberto Cardoso Alves; 
dai deflete à direita e segue com distância de 79,93 metros, confrontando com a Área A2", dai, 
deflete á direita e segue com distância de 88,42 metros, confrontando com a Área A9", até o 
ponto de inicio deste descrição. 

§ 10 
- A área objeto da doação destina-se a instalação/ampliação de sua 

unidade fabril, sendo que em até 90 (noventa) dias contados da data da publicação desta Lei 
Complementar,  a empresa donatária deverá iniciar as obras de construção, conduindo-as no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) meses seguintes, cumprindo o disposto nos incisos 1 e li, do § 10, do 
artigo 1°, da Lei Complementar n° 130/98, com alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 
418/01. 

§ 20  - A empresa donatária, ao receber o imóvel doado, obrigar-se-á ao 
cumprimento de todas as exigências estabelecidas nesta Lei Complementar e pela Lei Complementar 
n° 130/98, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 418101 

§ 30  - Também é encargo da presente doação que a empresa donatária 
mantenha o exercício de suas atividades no imóvel doado pelo prazo mlnimo de 10 (dez) anos 
contados do efetivo inicio de suas atividades que deverá ser comprovado pela empresa donatária, sob 
pena de reversão da doação à doadora. 

§ 40  - A empresa donatária, sob pena de embargo das obras, suspensão e 
revogação de licenças, deverá comprovar à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano da 
Prefeitura Municipal de Mogi Suaçu o atendimento a todas as exigências legais emanadas dos órgãos 
e entidades públicos, entre outras, relativas ás soluções ambientais e sanitárias, notadamente referente 
ao plano de gerencíamento e destinação final adequada dos resíduos sólidos e líquidos gerados pela 
planta. 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU SP 
GABINETE DO PREFEITO FOLHAN  O) 
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LEI COMPLEMENTAR N° 1.244 DE 07 DEMAIODEÃU14.  

Autoriza a Proguaçu 3/A - Empresa Municipal de Desenvolvimento e Habitação 
de Mogi Guaçu a doar, com encargos e cláusula de hipoteca, à empresa R&A 
Embalagens e Comércio de Madeiras de Mogi Suaçu Ltda. - ME, terreno que 
especifica, e dá outras providências. 
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Art. 20  A desistência, expressa ou tácita da doação, pela empresa donatária, a 
qualquer tempo, e por qualquer motivo, implicará no pagamento, em favor da PROGUAÇU 5/A - 
Empresa Municipal de Desenvolvimento e habitação de Mogi Guaçu, de multa correspondente a 1.500 
(mil e quinhentas) UFlMs (Unidades Fiscais do Município de Mogi Guaçu - SP), sem prejuízo do 
pagamento de todas as despesas com escrituras e registros. 

Parágrafo Único. O não pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da Notificação expedida pela PROGUAÇU 8/A, autorizará a sua cobrança, extrajudicial e/ou 
judicialmente. 

Art. 30  Não cumprida a finalidade de que trata a presente Lei Complementar, 
ou deixando a empresa donatária de existir, o imóvel reverterá ao patrimônio da PROGUAÇU 8/A - 
Empresa Municipal de Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu, no estado em que se encontrar, 
não cabendo á empresa donatária direito a qualquer indenização ou retenção pelas benfeitorias e 
acessões nele introduzidas. 

Parágrafo Único - Fica estabelecida, em favor da PROGUAÇU 8/A - 
Empresa Municipal de Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu, a multa correspondente a 1.500 
(mil e quinhentas) tJFIMs (Unidades Fiscais do Município de Mogi Guaçu - SP), aplicável à empresa 
donatária quando a PROGUAÇU 5/A verificar descuniprimento dos prazos fixados nesta Lei 
Complementar, desvirtuamento da finalidade da aquisição, ou transferência desautorizada da área, 
aplicando-se para sua cobrança o disposto no parágrafo único do art. 20  desta Lei Complementar. 

Art, 4°  Fica prestada como garantia, nos temias da alínea V, do inc. II, do 
artigo 3° da Lei Complementar n° 130198, com as altera.eeb introduzidas pela Lei Complementar n° 
418/01, hipoteca do imóvel recebido em doação, que será liberada em favor da donatária após 
cumpridas as exigências estabelecidas nos § do artigo 1° desta Lei Complementar. 

§ 10. Independentemente da garantia referida no caput deste artigo, a 
empresa donatária deverá recolher aos cofres da PROGUAÇU S/A - Empresa Municipal de 
Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu a quanta de R$ 6007680 (sessenta mil, setenta e seis 
reais e oitenta centavos), correspondentes a R$ 10,00 (dez reais) por metro quadrado da área doada, 
que será destinada a custear a administração e fiscalização da Arca de Desenvolvimento de Atividades 
Produtivas, nos termos do § 90 do art. 3° da Lei Complementar no  I30i98, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar n°41 6)01. 

20. A contribuição deverá ser efetuada no máximo em 10 (dez) parcelas 
fixas, mensais e consecutivas, sendo a primeira paga até 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei 
Complementar e as demais sucessivamente. Fica estabelecida que a contribuição de que trata este 
artigo deverá ser recolhida, mesmo em caso de revogação, ou qualquer outra eventualidade no 
cumprimento das obrigações assumidas nesta Lei Complementar,  

Art. 50  A empresa donatária receberá a Escritura Pública de Doação em seu 
nome com a obrigação de utilizar para sua atividade fabril, e deverá por ocasião da assinatura da 
escritura pública de doação com encargos, comprovar sua regularidade fiscal, mediante apresentação 
das CNDs ou equivalentes, da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, das Contribuições 
Previdenciárias, da Fazenda Nacional, do FGTS e da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu (SP) e do(s) 
município(s) em que tiver sede ou filial. 
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Parágrafo Único - A empresa donatária deverá manter-se regular com éiüi 
recolhimentos e Qontribu~ fiscais como requisito para o levantamento da hipoteca a que se refere o 
Artigo 40  desta Lei Complementar. 

Art. 64  Correm por conta da empresa donatáa as despesas com lavratura 
da escritura pública de doação com encargos, e seu registro no Cartório, que deverá ser promovido 
dentro dos 30 (trinta) dias seguintes. 

Art. 70  As despesas com a execução desta Lei Complementar correm por 
conta de dotações próphas consignadas em orçamento. 

Art. 80  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

Mogi Guaçu 07 de Maio de 2014. 'Ano 137°  da Fundação do Municipio, 

- t a 
EM? ' AVEANHA 

4" __ 

/ 

LU[ -  ENRIQIJÉ'BUÈNO CARDOSO 
C. MUN.*LAN DES. URBANO 

Encaminhada à- '.IItição nà'çlata supra. 

BRUNO - -: •D;AMEIDA 
CHEFE DEG: ETE'' " FEITO 

em 09 de Abril de 1877", 
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MENSAGEM I'l° 16410.2025. Mogi Guaçu, 06 de Outubro de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Faço uso do presente para encaminhar, por intermédio de Vossa 
Excelência, à afta deliberação dessa Nobre Edilidade, o incluso projeto de lei complementar 
que dispõe sobre a concessão de novo prazo para cumprimento dos encargos de doação 
que especifica, e dá outras providências. 

Referida propositura, tem por finandade conceder novo prazo por 12 
(doze) meses, Improrrogável, para que a empresa 11PM ARMAZÉNS GERAIS, 
LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA., possa concluir suas instalações na área a ela 
doada, nos termos da Lei Complementar n°1548, de 17 de Maio de 2023. Entendemos que 
o prazo ora sendo prorrogado, seja suficiente para que a empresa faça a devida adequação 
legal da área doada e possa entrar em funcionamento. propiciando a oferta de geração de 
emprego e renda. 

Na certeza de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
dignos Pares, reafirmo protestos de elevada estima a40flS1dèr3sã0. 

Atenciote  

RODRIGO FfrtSETTl 
/ PRJffËITO 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUAÇU - SP 
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PROJETO LEI COMPLEMENTAR N° DE 2025.  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE NOVO PRAZO PARA 
CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS DE DOACAO QUE 
ESPECIFICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Fica concedido novo prazo. por 12 (doze) meses, 
improrrogável, para cumprimento dos encargos da doação a HFM ARMAZENS GERAIS, 
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA., nos termos da Lei Complementar ri° 130, de 20 de 
Julho de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n°418, de 16 de 
Outubro de 2001 do terreno com área de 4525,21 m' na equina de encontro da Rua Jorge 
Margy com a Rua Maria Juila de Meio Garzo, objeto da Matrícula ii°  77.295 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Mogi Guaçu, situado na Área de Desenvolvimento de Atividades 
Produtivas do Parque Industrial Mogi Guaçu, autorizada pela Lei Complementar Municipal 
n° 1.548. de 17 de Maio de 2023. consoante instruído nos autos do Processo 
Administrativo n°974/2023. 

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições da Lei Complementar 
ri0  1.548, de 17 de Maio de 2023. 

Art. 3° Esta Lei Comple,mentsr'-.itra em vigor na data de sua 
publicação, e sua execução onerará verbas próprias consig4adas em orçamento. 

Mogi Guaçu, 

/ 
/ 

RODRIGO FALSETTI 
PREÍElTO 
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LEI COMPLEMENTAR W° 1.548, DE 17 DE MAIO DE 202% 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar, com encargos e cláusula de 
hipoteca à empresa HFM ARMAZÉNS GERAIS, LOGÍSTICA E 
TRANSPORTES LTDA., terreno Que especifica e dá outra providências. 

O PREFEITO DO MIJNICIPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Ait 1° Fica o Poder Execu tivo Municipal autorizado, nos termos da Lei Complementar 
n°130 de 20 de julho de 1998, com as altemçi5ee introduzidas pela Lei Complementar n°418 de 16 de outubro 
de 2001, a alienar por doação, com encargos, à empresa FIEM ARMAZENS GERAIS, LOGISTICA E 
TRANSPORTES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n° 35659.8071000142, com sede e principal estabelecimento 
sito à Avenida Ministro Roberto Cardoso Alves, 2801, Mogi Guaçu/SP, CEP 13.849-212, o terreno com área de 
4.525,21 m' na esquina da encontro da Rua Jorge Margy com a Rua Maia Julio da Meio Garzo, objeto da 
Matricula n.° 77,295 do Cartório de Registro de Imóveis de Mogi Guaçu, situado na Área de Desenvolvimento de 
Abvidades Produtivos do Parque Industrial Mogi Guaçu, conforme medidas e confrontações abaixo 
especificadas além de planta, memorial descrivo e laudo avariatódo que fazem parta integrante do Processo 
Administrativo de n° 97412023: 

Um Lote de terreno com área de 4.52521 metros quadros, de forma triangular, mede 
56,63 metros na face onde confronta com a Rua Maria Julia de Meio Gano; mede 23,56 
metros em curva entre a Rua Mede Julio de Meio Gano e Rua Jorge Mrgy; mede 9706 
metnos ria face onde confronta com a Rua Jorge Margy e mede 1*64 meFo na face 
onde confronta com a Faixa 'Non Aeditandr - Ares I. 

§ 10 A área, objeto da doação, desna-se a lnstaIaço/npIiação de sua unidade 
fabril, sendo que em até 90 (noventa) dias contados da data da publicaçio desta Lei Canplementar, a empresa 
donatária devera ter protocolizado os projetos de aprovaçio da sua unidade industrial e Iniciar as obras de 
construção, concluindo-as no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses seguintes, cumprindo o disposto nos 
incisos 1 e lido §11  do artigo 10  da Lei Complementar n 13096, iam as Steraçes introduzidas pela Lei 
Complementar n 418/01. 

§ 20  A empresa donatMa ao receber o imóvei doo, obrigar-se-ã ao cumprimento de 
todas as exências estabelecidos nesta lei Complementar e na Lei Complementar n' 1302, com es alterações 
introduzidas pela Lei Complementar n* 418/01, 

§ 31  Também a encargo da presente doação que a empmu donatária mantenha o 
exerUcio de suas alividades no imóvel doado, pelo prazo rnlnirno de 5 (cinco) anos, contas do flttwo inicio de 
suas atividades económicas, que deverá ser comprovado documentalmente junto a ProguaÇ4J S/A, sob pena de 
reverão da doação. 

§ 40 A efnpresa donatária, sob pena, de embargos das o&, SLLIpeflO e revogação 

de licenças, deverá compevar à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal 
de Mogi Guaçu. o atandkuento a todas as exigências Fegas emanadas dos óiflos e entidades públicas, entre 
oulras. relaiWas M sduçes ambFentais e sanitárias, notadamente, referente ao plano de geieflciafl*flto e 

destinação final adequada dos residuos s.NCin e liquides gerados pela plantá. 
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§ 50  Ao aceitar a doação a empresa donatária obriga-se a quitar todos os débitos 
relativos a tributos que, porventura, recaiam sobre o imóvel. 

Art. 20  A desistência expressa ou tácfta da doação, pela empresa donatáa, a 
qualquer tempo e por qualquer motivo, imp4icasá no pagamento em favor da PROGUAÇU S.A. - Empresa 
Municipal de øesenvoMrnento e Habitação de Mogi Guaçu, de multa correspondente a 1.500 (mil e quinhentas) 
UFÍMs (Unidades Recais do Município de Mogi Guaçu), sem prejuízo do pagamento de todas as despesas com 
escrituras e registros. 

Parágrafo Úno, O Mo pagarnenm da murta no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
Nodilcação expedida pela PROGUAÇU SÃ autorizará a sua cobrança ext$idicial &oudiaI. 

Art. 3' Mc cumprida à finalidade de que trata a presente Lei Complementar, ou 
deixando a empresa donatária de existir, o imóvel reverterá ao património do Munlcipio. no estado em que se 
encontrar e não caberá a empresa donatáda direito a qualquer indenização ou retenção pelas benfeitorias e 
acessôes n* introduzida. 

Parágrafo Único. Fta estabelecida em favor da PROGUAÇU S.A. - Empresa 
Municipal de Desenvolvimento e Habi!ação de Itçi Guaçu, multa equivalente a 1,500 (mil e quinhentas) UFlMs 
- Unidades Fiscais do Município de Mogi Guaçu, aplicável á empresa donalária, quando a PROGUAÇU S.A. 
verificar descump1nwnto dos prazos fixados nesta L& Complementar, desvirtuamento da finalidade da doAo, 
ou transferência deaajto&ada da área, a qualquer titulo, aplicando-se para sua cobrança o disposto no 
parágrafo único do artigo 2 desta Lei Complementar. 

Art. 4° Fica prestada como garantia, nos termos da aJlnea c, do inciso II, do artigo 
30  da Lei Complementar n 130/98, com az alteraçãei introduzidas pela Lei Complementar n 418/01, hipoteca 
do imõvel recebido em doação, que será liberada em favor da donatária, após, cumpridas as exigéncias 
estabelecidas nesta lei Complementar, 

§ 1° independente da garanta mfetila no capur deste artigo, a empresa constaria 
deverá recoaw aos cofres da PROGUAÇU S.A Empresa MunicIpal de DeSanVOMFIWt e Habitação de Mogi 
Guaçu, a quantia de R$ 227174,19 (duzentos e vinte e sele mil cento e setenta e quatro reais e dezenove 
centavos), correspondentes a R$ 5020 (cinquenta reais e vinte centavos) por metro quadrado da ilusa doada. 

§ 21  O pagamento da quantia acima descrita deverá ser efetuado em 6 (seis) parceles 
iguais, mensais e consecutivas de R$ 37.82,37 (trinta e sete mil e oitocentos e sessenta e dois reás e tinta e 
sete centavos), com vencimento da primeira 5 (cinco) dias após a publicação desta Lei Complementar Fica 
estabelecida que e ccnWbuk& de que Vate esc artigo deverA ser recolhida, rneena em caso de revogação ou 
quauerifl enntu&klade no cumprimento das ObF$gaÇ&S assumidas nesta Lei, 

AI. PA empresa donafl deverá por ocasio da assinatura do Escritura Pública de 
Doação com Encargos, comprovar sua regularidade fiscal mediante eptew'Jçk da CND's, ou equivalentes, 
da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, do INSS, da Fazenda Naciortsj, do FGTS e da Prefeitura 
Municipal de Mogi Guaçu/SP e dos Municlpios em que tiver Sua sede ou filial, 

Parágrafo Único. A empresa constara deverá manter-se regular com seus 
neçoiflirnentos e continou~ flbGós como ruquto para o levantamento da Npotaca a que se refere o arlio 40  

desta Lei Complementar. 



Mogi Guaçu, 17 de Maio de 2023,; 
Abril de 1877'. 

EDUARDO MANFRJN SCHIMIDT 
SEC. MUN. Pt.AII. DES. URBANO 

undação do Município, em 09 de 
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Art. 60  Corret por conta da empresa donatáM as despesas com o 
desmembramento, regularizaçlSo e lamra da Escritura Pública de Doa* com Enc8905 e seu registro no 
CattÕo, no momento oportuno. 

Art. 1° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçio e sua 
execução onerará vertias próprias consignadas em orçamento. 

Encaminhada à publicação na data supra 

c 
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MENSAGEM N° 157 .09.2025. Mogi Guaçu, 29  de Setembro de 2025. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei, que encaminhamos para considerações, 
apreciação e votação dos Senhores Vereadores, tem como objetivo alteração da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Lei Ordinária n°6151, de 02107/2025, para o ano de 2026, e do 
Anexo VII - no Capitulo II, Das Metas Fiscais, em virtude de ajustes necessários conforme 
legislação vigente no municipio de Mogi Guaçu. 

As alterações apresentadas são de caráter permanente atendendo à 
Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 
principalmente no que se refere ao Mexo VII - Estimativa e Compensação de Renúncia de 
Receita - Art. 40, § 20, inciso II da LRF. 

Desta forma, a Estimativa de Compensação de Renúncia de Receita 
apresentada no anexo, foram consideradas na previsão da Receita Orçamentária para o 
Projeto de Lei do Orçamento de 2026, justificando assim, a presente alteração. 

Considerando o exposto acima, solicitamos após a devida análise 
desta Casa, a aprovação do presente projeto de lei, 

Na certeza de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
dignos Pares, reafirmamos protestos de elevada est,mreaqnsíderação. 

ODRIGO FALSETTI 
REFEITO 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUACU - SP 
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PROJETODELEIN° DE204. 

ALTERA O ANEXO VIL NO CAPITULO II, DAS METAS FISCAIS. QUE OISPÓE SOBRE 
AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXEÇUCÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 
026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA LEI ORDINÁRIA N° 6.151. DE 02/0712025  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI:  

Art. lO  Fica alterado o Anexo VII, no Capítulo II, Das Metas Fiscais, que dispõe sobre 
as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras providências. Lei Ordinária 
n°6.151 de 02107/2025, passando a vigerconforme os termos do Anexo único desta Lei 

Att. 20  Esta Lei entra em vigor na data publicação. 

MogiGuaçu, 
 

(RODRIG9FÁLSETTI 
—P1ÍEFEITO 
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ANEXO ÚNICO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2026- EXECUÇÃO DA METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
Mexo VII- Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita - M. 4°, § t, Inciso 11 da LRF 

OAMF - O onsffaeoV{LRF art 4°,4? na oVIaxo. de ,sraae atvaew11pnsaodarenGncIaderpWOoexvCtDQde2U2b. plb3aO 
— — É a Pflft 1 PTfl mi 
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LEI N- 6.151 DE 02 DE JULHO DEZQ25  

DISPÕE 8ORE AS DIRETRIZfl PARA A EI,ABOMCÀO  E EXECUCÀD DA LEI 
Ç)RCAMENTMIA DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS,  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câ,wa Municipal apicyou e eu swtono e promulgo a 
seguinte LEI: 

CAPITULO 1 
OISPOSIÇÔES PRELIMINARES 

Árt, 10. Esta lei estabelece, nos termos do art 165, § 20, da Constituição Federal, as 
diretrizes e orientações para elaboraçio e execução da lei orçamentária anual e disSe sobra as slt~ na 
legislação tsibutéra. 

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o caput, esta Lei dlsp*e sobre a 
autonzaçâo para aumento das despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 10, da Consfltuiçào, e sobre as 
exigências contidas na Lei Complementar Federal n° 101 de 4 de maio de 2003 

CAPITULO II 
DAS METAS FISCAIS 

Art. 2°. As metas de resultados Iscais do Municipio para o exercido de 2026 são as 
estabelecidas no Anexa de Metas Fiscais, integra* desta lei, desdobrado em: 
Tabela 1 - Metas Anuais: 
Tabela 2- AvaKaçAo do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercido Anterior; 
Tabela 3- Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercidos Antedores: 
Tabela 4 - Evolução do Patrfrnânic Liquido; 
Tabela 5-Origem e Aplicaç& dos Recurso, Obtidos com a AJianaçâo de Ativos; 
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.  

CAPITULO III 
DOS RISCOS FISCAIS 

Ait Y. Os passivos contingentes e outros riscos capazes de atar es cantas 
públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta lei, detalhado no Demonsfldvo de Riscos 
Fiscaís e prpvidênclas, no qual são informadas as medidas a sarem adotadas pelo Poder Executivo caso 
venham asa concretizar. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos contingentes e 
outros riscos Iscais, possiveis obigaçoes pisserne, cuja oxl,tbnola SFt oonflrmeda aornento po ocon*nce 

ou não de uni ou mais ~ritos Mures, que não estejam totalmente sob controle do Municiplo, 
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CAPITULO IV 
DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

M, 40. A lei orçamertWia contará reserva de con6ng6na para atender a possiveis 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais flpreist3s. 

§ 11, A reserva de conVnencia será fixada em no máximo 5% (cinco por cento) da 
receita corrente liquida e sua utDizaç dar-se-á mediante cditos adicionais abertos à sua conta. 

§ 2°, Na hipótese de ícar demonstrado que a reserva da contingência não precisam 
ser utilizada, no todo ou em pane, para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à abertura de crédilos 
adicionais paia outros fins. 

0 
CAPITULO V 

DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS 

Azt. 50. Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a Administração 
buscará ou preservará o equilibro das finanças públicas, por meio da gestão das receitas e das despesas, dos 
gastos com pessoal, da divida e dos ativos, sem prejulzo do cumprimento das vinculações constitucionais e 
eçaís e da necessidade de prestiçso adequada dos servos públicos, tudo conforme os objeilvos 
omgrmáoos estabelecidos na Plano PIuanLla) v9aata am 2026. 

CAPITULO Vi 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRkMA MENSAL DE DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAJS DE 

ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 60. Até trinta dias após a pubicaçáo da lei orçamentária, o Poder Executivo e 
suas entidades da Administração Indireta estabelecerão a programação financeira e o cronogrenia mensal de 
desembolso, de modo a conipadbilizar a realização de despesas com a previsão de Ingressa das receitas. 

§ 10. Integrarão assa programação as transferências financeiras do tesouro municipal * 
para os órgaos da admlnistraçào indireta e destes para o tesouro municipal. 

§ 2a• Q repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legisiafivo tem parte da 
programação financeira, devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até adia 20 de cada rt. 

Alt. 7'. No prazo previsto rio coput do ai, 61, o Poder Executivo e suas entidades da 
Administrsçk Indireta estabelecerão as metas bimestrais de arrecadaçio da receitas estimadas, com a 
especlflxão, em sepat, quando pertinente, das mdes de combate à evait e à sonegação da 
quantidade e dos valores de ações ajuizadas pi a cobrança da divida aüva, bem corno da evolução do 
montante dos créditos tributários e Mó ülbutât prf veis de cobrança mh,flve, 

§ 10. Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bfrnesfre, 
frustração na arrecadaço de receitas capaz de comprometer a obtançáo dos resultados fixados no Mexo de 
Meta5 FIsoas, por ato, a servm adotados nos tdnta dias subsequentes. a Crnaro Muniaisi. a Pmf&turn e 9 
entidades da Administração Indireta determinarão, de matelra proporcional, a redução verificada e de acordo 
com a pwcIpação de cata um no conjunto das dataçaes orçamentárias Vigaffil a lirMsção de empenho ode 
movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados fiscais almejados. 
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§ 21. O Poder Exacirnvo comunicara ao Poder Leçlslav para as provldõncias deite 
o correspondente montante que lhe caberá na IlrnItaçk de empenho e na movimentação financeira.  
acompanhado da devida memória de cálculo, 

§ 3 Na limftaçao de empenho e rnoSentaçSo financeira, sano adotados crit*rios 
que produzam o menor impacto possivel nas ações de caráter social, part1cuarmente nas de educaçio, saúde e 
assistência social. 

§ 4 No senão objeto de imitação de empenho e movin,erisçao financeira as 
dowçbes destinadas ao pagamento do serviço da divida e de precatórios judiciais,  

§ 50. Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, desde que a 
frustração de arrecadação de receitas verificada não as afete diretamente, as datações destinadas ao 
atingimento dos porcentueis rnlnlmos de apUcaçAt na saúde e no ensino e as decorrentes de outros recursos 
vinculados. 

§ 6°. A Rntçào de empenho e movimentação financeira também será adotada na 
hipótese da ser necessária a redução de eventual excesso da divida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe 
o art. 31 da Lei Complementar Federal n°10112000. 

§ 71. En, face do &posfti nos § 91, 11 e 17 do art 166 da ConsfitUiçio, 
de empenho e movlmentaçc financeira de que Pata o 1' daste artigo também incClrà sobre o valor dai 
emendas individuais imipotiffivas eventualmente aprovadas na lei orçamentária anual. 

§ 80. Na ocorrência % calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos 
resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos lermos do 
disposto no art. 65 da Lei Complementar Fadem! n' 101)2000. 

§ 9. A limilaçao de empenho o movimentação financeira poderá ser suspensa, no 
todo Quem parte, caso a situação de twstiaçao na arracadaçao de receitas se reverta nos blrnestes seguintes. 

CAPITULO VII 
DAS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 80. Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos anis. 20 e 22 
parágrafo únto, da LÁ Complementar Federal n°101/2000, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal 
para: 

1, concessão de vantagem ou aumento de remunnç, criação de cargos, empregos. lu~ ou nação de 
ntruluras de oarrefls; 
II. admissão de pessoal ou contratação a qualquer titulo. 

§ 10, Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão oconr se 
houver: 

1. prévia dotação orçamentária sufiSnte para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes;  
II. lei especifica para az hipóteses previstas no incitic, 1,do caput 
lii, no caso do Poder Lagislatvo, obserQ&ncla 8102 limita fixados nos arte. 29 e 29A da Constituição Federal. 
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§ ?, Na hipótese de ser atingido o limito prudenclal de que bata o art. 22, parágrafo 
único, da Lei Complementar Federal n° 101(2000, a mntratação de horas extras fica vedada, salvo: 

- no caso do disposto no inciso [Ido § P do art. 57 da Constituição Federal: 
II - nas emergências e de calamidade pública; 
III - para atender às demandas inadiáveis da alenço básica da saúde púb[ca; 
IV - para manutenção dai avidades mlnimas das Instiujições de ensino; 
V - nas denS titLaçães de ~ante Interessa ibc, devida e expressamente aitorizadas pelo respectivo 
Chefe do Poder. 

CAPITULO VIII 
DOS NOVOS PROJETOS 

Art. 90,  A 181 orçamentMa não consignara recursos para Inicio de novos projetos se 
não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do 
patrimônio cúbico. 

§ 10. A regra constante do capia aplica-se no hmbltô de cada tonta de recursos, 
conforme vini legalmente satabelecidas. 

2°. Enteride-e por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de 
recursos oçementârios esteja comp1vei com os respectivos cronogramas fisco-flr,anlros pactuados e em 
vigência. 

CAPITULO IX 
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCE IRO 

Art. 10. Para os fins do disposto no art 16, § Y. da Lei Complementar Federa] n° 
10112000, ccsideran•se irrelevantes as despesa com aquisiçc de bens ou de serviços e com a 'eallzaçâo de 
obras e serviços de engenharia, até 05 valores de dispersa da Iicitaçk estabelecidos respIctIva1nte, nos 
ir1sos 1 e II do art 75, da Lei Fedeç n° 14133, de 01 de abril de 2021, obeetvadas as atualizações 
determinadas pelo Governo Federal. 

CAPITULO X 
DO CONTROLE DE CUSTOS 

Árt. 11, Para atender ao disposto no sri, 40, 1, •&, da Lei Complementar Federal n°  
101 / 2000, 11 chefes dos Poderes Exacuttvo e Legislativo edolarfio previdência Junto aos mspecvos setori, de 
contabilidade e orçamento para, com base nas despesas IIqMad, apurar os custos o avaliar os reeultados das 
ações e dos programas e,tabe4ecidos e frnciadoa coro recursos dos orçan'entot 

Parágrafo único, Os custos apurados e os resultados dos programas financiados 
pelo orçamento serão apresentados em quadros anuais, que pom1anecaro à disposição da sociedade em geral 
e das instituiçes encarregadas do controle externo. 

CAPITULO Xl 
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO 

PÚBLICO E PRIVADO 

0 

Art 12. Observadas as normas estabelecidas pelo a't 28 da L& Complementar 

Federal n°  101/2000, para dar cumprimento aos programas e às açóes aprovadas pelo LO9iSl8VVO na lei 
orçamentária, fios o Executivo autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente, necessidades 
de pessoas fisicas, desde que em atendimento a recomerdaçao expressa de unidade competente da 

Adniinistraçso. 
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Parágrafo único. De Igual fauna ao disposto no copiE desta 8rti90, tendo em vista o 
relevante irllnsse público envolvido e de acordo com a ubeecido em IS, poderão ser destinados recursos 
para a cobertura de déficit de pessoa juridica. 

Art. 13. Será pemiitida a transferência de recursos a entidades privadas sem flr5 
lucrativos, por meio de auxilias subvenções ou ooi1tr1buiçes, desde que observadas as seguintes sxi;ériclai e 
condiçes, dentre outras porventura existentes, especialmente as contidas na Lei Federal n°4320/64 e as que 
vierem a ser estabelecidas pelo Poder ExecuWo: 

- apresentação de programa de trabalha a ser proposto pela beneficiária ou indicação das unidades de serviço 
que seráa objeto dos repasses concedidos; 
II - demonstrativo e pa'Eer ttcno avencianda que a tiansferéncia de recursos rewesefltl vintlQerfl 
económica para o árgão concessor, em relação a sua aplicaçio direta; 
ill - justificativas quanto ao cNédo de escolha do benenciário: 
IV - em se tratando de transferência de recursos rt contemplada inicialmente na lei orçamentária, declarei; 
quanto à compaUbVzaçk e adequação aos n. 15 e 16 da Lei Complementar Federal n°101/2000; 
V - vedação à redistibulçâo dos recursos recebidos a outros entidades, congéneres OU fio. 
Vi - apresentação da pmstaçk de contas de recursos anteriormente recebidos, nos prizos e condições fixados 
na egaiação e inexlsténca de prestação de cantas rejeitado; 
VII - cláusula de reversão paulmonial válida W a depreciação Integral do bem ou a amortização do 
investimento, constituindo garantia real em favor da concedeilta em monlfla eqsvilente aos recursos de 
cap[taJ destinados à entidade, cuja axecuç5o ~à caso se verifique desvio de finalidade ou aplicação 
irregular dos recursos. 

§ V. A transferência de recursos a titulo de subvenções sociais, nos temos da Lei 
Federal n° 4320 de 17 de março de 1954, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam 
atividades de natureza continuado nas áreas de assistência soclaJ, saúde, educação au cultura,  

§ 20. As conuibulções somente serão destinadas a entidades sem fins lucrativos que 
nâcaluem nas áreas de que Ma  parágrufo prfrneiro deste artigo. 

§ 30• A bansfer4ncia de recursos a titulo de auxiflos, previstos no art. 12, § 86, da Lei 
Federal n° 4320, de 17 de março de 1954, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins 
lucrativos e desde que sejam de atendimento direto e gratuito ao púbflco. 

Art. 14. As transferãndas financeiras a outras entidades da Administração Pública 
Municipal serão destinadas ao atendimento de despesas decorrentes da execuço orçamentirla, na hipótese de 
insuficiência de recursos próprios para sua reaflzaço. 

Parágrafo único. Os repasses previstos no caut serão efetuados em vacres 
decorrentes da própria lei orçamentário anual e da abertura do créditos adicionais, suplementares e especiais, 
autorizados em lei, e dos créditos adicionais extraordinários. 

Art. 15. As disposlçóe dos aits 12 e 13 desta Lei serão observadas sem prajuizo do 
cumprimento das demais normas da legislação federal vigente, em particular da Lei n0  13019, de 31 de julho de 
2014, quando aplicáveis sas municlpios. 

Art. 16. Fica o Executivo autcilzado a arcar com as 08sp05a5 de oompetbncla do 
outros entes da Federação, se estiverem firmadas os respectivos convénios, aNstes ou congêneres: se houver 
recursos orçamentários e financeiros dlsponlveis: e haja autorlzaç&o Nisloffiva, dispensada esta no caso de 
competências concorrentes com outros municiplos, com o Estado 0  com a Unlio. 
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CAPITULO XII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS 

Art. 17. Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser considerados os 
efeitos das propostas de alterações na legislação trlbutàa, inclusive quando se tratar da projeto de lei que 
esteja em tramitação na Câmara Municipal, 

Art. 18. O Poder Executivo poderá enviar à Càninra Municipal projetos de lei 
dapondo sobre akerações M IeçSçIo tiibutazla e peciaktislta sobre 

- instituição ou alteração da contlib4ilç110 de molhada, deconente de obras públicas; 

li - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços prestados; 

modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, do Imposta sobre a 
Transmissão lnteMvos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Retaflvos e do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial 'Jrbana, com o objetivo de tomar a tributação mais eficiente e mais justa; 

IV- aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadaçáo dos tributos municipais, objetivando a 
simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de custos e recursos em favor 
do Municipio e dos contribuintes. 

Art. 19. A concessão ou amolação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita só serão promovidas se observadas as exigências do art. 14 da Lei 
Complementar Federal n°101/2000, devendo os respectivos projetos de lei ser acompanhados dos documentos 
ou informações que comprovem o atendimento do disposto no caput do referido dispositivo, bem como do seu 
flÇi50 1 ou II. 

CAPITULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

AI. 20. Com  fundamento no § 80  do art 165 da COCI&C81JIçãO Fsderal, no ar* 174 
da ConsUtuição Estadual e rios aris. P e 43 da Lei Federal 4.320 de lide março de 1964, a Lei Orçamentária 
de 2026 conterá autorização pare o Poder Exuvo proceder à abertura de créditos suplementares o 
estabelecerá as condições e os limites a serem obsenados. 

Art. 21, O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, mmaJ'ejer, transferir 
ou utilizar, até o limita de 30% (Ihnta por cento), as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 
2026 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, flnsfonnaçlo, transferência,incorpora* ou 
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de afetações de suas competências ou atribuições, 
mantida a estrutura funcional e programática, expressa por cati9oa de prrameçJo, Inclusive os titulot os 
objetivos, os indicadores e as metas, assim como o resUvo detShameiito por grupos de natureza de despesa 
e por modalidades de apcaçGo. 

Parágrafo único. A transposição a iransferei,cia ou o remanejamento não poderão 
resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na lei orçamenta de 2026 ou em cffldftcs 
adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da clss&llcação funcional e do programo de gestão, 
manutenção e serviço ao municolo ao novo órgão. 

Art. 22. As proposições legistafivas e as emendas apresentadas ao projeto de lei 
orçamentária que, direta ou indiretamente, Importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa 
do Munic(plo deverão estar acompanhadas de esth,a*as desses pactos no execTdo em  que entrarem em 
vigor e nos dois subsequentes conforme dispõe o art. 18 da Lei Complementar Federal n 10 de 4 de 
maio de 2000. 
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10. Na hipótese de criação ou ampliação de ações governamentais, as prcposiç*es 
ou emendas deverão demonstrar 

- sua compabbilCade como o Plano Plu rfisnual e a respectiva Lei de OlretiZes 
Orçamentárias; 

Ii - que não fl uWapsados 05 frittes Ie9al5 sobre gaMos com pesfl. 

§ 2. No caso de emendas que Importem redução total ou parcial de dotaçães 
propos o projeto de lei orçamentária, a demonaaçao deque~ o caput também deverá: 

- deixar evidente que normas superiores sobra vinculações de rEGRaS, 
constitucionais e legais, não deixarão de ser observadas. 

li - que a prestação de serviços tiga4ó4iøs pelo MuSpio e o pagamento de 
encargos legais não serão inviabilizados. 

§ 31. O somatõilo dos valores das emendas parlamentares individuais de caráter 
impositivo que vierem a ser aprovadas na lei orçamentária não poderão exceder o limite expressamente 
determinado pelo § 60, do art. 140, da Lei Orgânica do Município de Mogi Guaçu. 

§ 4°. Em taco do disposta no art. 165, § 14, da Conú~ e urna vez publicada a IS 
orçamentária para 2026 e identificade pelo Chefe do Enculhv 6 existência de mpedlmentos de ordem técnica 
em relação és emendes parlamentares individuais de execução obiigatóa, sat idotadas as ssçulnla; 
medidas com o objetivo de seJucioriar essas pendencI. 

- nos pdmefros cento e vinte dias após a publicação da lei orçamentária, o prefeito 
indicara e especi5carã à Câmara MurcJpac os Impedimentos de ordem tácnica Idenúficados; 

11 - a Câmara Municipal decidirá, por meio da Mesa Diretora e consultados os 
autores das emendas, se fará mudanças no seu conteúdo e encaminhwt ao Executivo, no prazo de tinta dias 
do recebimento da comunicação, proposta para sanar os impedimentos apontados ou, se entender que estes 
são descabidos, deverá abster-se dessa providência. 

111 - recebidas as propostas, o Prefeito deverá no prazo de 30 dias úteis, apresentar 
à Câmara Municipal projeto de lei propondo as modfficações solicitadas pelo Legislativo, ou, se entender serem 
ilegais ou descabida as modillcaçâes, recusará as propostas e apresentará as respectivas ftrndamentações de 
ordem técnica &cu jurídica, 

§ 50. Se as medidas estabeieddas no § 40 se revelarem infrutíferas, ficará a cargo do 
Executivo avaliar se os impedimentos de ordem técnica comportam soluçio por moio dos mecanlams legais 
que regem os orçamentos póblicos e, se julgar inv1vel essa opção, aplicarse-á o disposto no § 6°. 

§ 6°, Esgotadas, sem sjcesso, as possibilidades de que tratam os §§ 40  e 5° as 
emendas paramentares individuais aprovadas perderão, automaticamente, o caráter obrigatório de execução 
na forma determinada pelo art 166-A, da Constituão, podendo seus recursos serem utilizados para cobertura 
de créditos adicionais autorizadog na lei orçamentária ou em lei especifica. 

Art. 23. Os créditos consignados na iei orçamentária de 2026 originários de emendas 

individuais apresentadas pelos Vereadores serão utilizados pelo Poder Executivo de modo a atender a 

metafisica do referido projeto ou atividade independentemente de serem utilizados Integralmente os recursos 

financeiros correspondentes a cada emenda. 
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Parágrafo único - No caso das emendas de que flta o caput deste Wti90 e na 
hipótese de ser exigida, nos termos da constituição e da ieglsiaçào infronsttucnai, autorização legislativa 
espedlic4 sua execução somente poderá xonw mediante a existência da diploma eÇaJ competente. 

Au. 24, As nformaçs gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos 
orçamentados serão ajustada diretamente pelos órgãos roorruiiibeis do Executivo e do Legislativo para atender 
ás necessidades da execução orçamentaria. 

Ait. 25. A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentMa e a rematará ao 
Executivo até o dia 31 de Agosto de 2025. 

I O Eautivo encamhhará à Cámn Munc1pal, até tinia dias antes do prazo 
fixado no cut, os estudos e as estimativas das recatas para os exercidos de 2025 e 2026, inclusive da receita 
corrente liquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme estabelece o art. 12 da Lei 
Complementar Federal n1  101/2000. 

§ ?. Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações do 
Legisiafivo serão abertos pelo ExecuUvo, se houver autosização legislativa, no prazo de três dias úteis, contado 
da solicitação daquele Poder, 

Nt 26. Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de lei orçamentária anual até 
a data de Inicio do exercício de 2026, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária até a 
sua conversão em lei, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês, observado na execução, individualmente, 
o limite de cada dotai proposta. 

§ 10. Enquanto perdurar a situação descrita no cut, a parcela de cada duod&imo 
não utilizada em cada mês será somada ao valor dos duodócimos posteriores. 

§ 20. Considerar-se-á anlecipaço de crédito à conta de lei orçamentada a ulização 
dos recursos autorizada neste aigo. 

§ 3'. Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o ordenador de 
despesa deverá considerar os valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2026 para fins do 
cumprimento do disposto no art. 15 da Lei Complementar Federal n* 101/2000. 

§ 0 Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas redutivas 
ou supressivas apresentadas ao projeto de lei orçamentária no Poder Legisativo, bem como pela aplicação do 
procedimento previsto neste artigo, serão ajustados, excepcionalmente, por créditos adicionais suplementares 
ou especiais do Poder Executivo, cuja abertura fica desde já, autorizada logo após a publicação de lei 
orçamentária. 

§ 5° Ocorrendo a hipótese deste artigo, as previdências de que tratam os arts. 60  e 7° 
sei'ão e1tivad&s ate o dia 31 de janaro de 2026. 

Art. 27. O Poder Executivo providenciará o envio, exclusivamente em meio 01tr6nico, 
à Câmara Municipal e ao Tribunal da Contas do Estado, em até 30 dias após a promulgação da Lei 
Ôrçarn.ntária de 202, demonstrativos cori, informaçdes complementares detalhando a despesa dos 
orçamentas fiscal e da seguridade social por órgão, unidade orçamentária programa de trabalho e elemento de 
despesa. 
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kt ze. Paru afSlo de mprovaç10 dos Umita cottuconaI$ na áieas de 
educação e de ~ selo considerida as d.spna insati Sifi custos a pagw em 2026 que fl paga 
até 31 de dezembro do ano 5ub50q00nt0. 

Ast 29. Esta Lei entra em vigor na data as1AQubca$c. 

Mogi (3uaçu 02 de julh e 2025. Mo 143°  da Fundação do Município, em 09 
de Abril de 1877. 

ODRIGO FALSETTI 
R 0 

NEHENRJ E TINS 
MUN, DE FINANÇAS 

Encaminhada à publicação na data supra. 
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